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01 - DADOS GERAIS DA EMPRESA
NOME:________________________________________________________________CNPJ:_______________________________

ENDEREÇO:___________________________________________________________MUNICÍPIO:___________________________ CEP:______________________________________FONE / FAX:______________________________________________________

PROPRIETÁRIO:_____________________________________________________________________________________________

ENCARREGADO:____________________________________________________________________________________________

02 - NÚMERO DE TRABALHADORES (AS) DA EMPRESA
(      ) COM REGISTRO       (      ) SEM REGISTRO        (      ) MASCULINO       (      ) FEMININO       (      ) MENORES
OBSERVAÇÕES: ____________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

03 – EPI´s – EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
	OBRIGATORIEDADE
	NORMA / LEI
	OBSERVAÇÃO
	S
	N
	I
	N.AP

	Vestimenta de trabalho
	NR 06
	Fornecer Conforme Cláusula 36ª CCT
	
	
	
	

	Calçados (com biqueira de aço)
	NR 06.3
	Fornecer Conforme Cláusula 36ª CCT
	
	
	
	

	Bota de borracha (para local úmido)
	NR 06
	Fornecer Conforme Cláusula 36ª CCT
	
	
	
	

	Capacete (quando estiver na obra)
	NR 06.3
	Fornecer Conforme Cláusula 36ª CCT
	
	
	
	

	Cinto de segurança (quando estiver na obra)
	NR 06.3
	Fornecer Conforme Cláusula 36ª CCT
	
	
	
	

	Luva (couro ou raspa de couro)
	NR 06
	Fornecer Conforme Cláusula 36ª CCT
	
	
	
	

	Luva (borracha ou impermeável)
	NR 06
	Fornecer Conforme Cláusula 36ª CCT
	
	
	
	

	Os trabalhadores fazem uso de máscaras respiratórias (no mínimo D2)
	NR 06 – Anexo I
	Fornecer Conforme Cláusula 36ª CCT
	
	
	
	

	Óculos
	NR 06 - letra "c"
	Fornecer Conforme Cláusula 36ª CCT
	
	
	
	

	Avental (impermeável)
	NR 06.3
	Fornecer Conforme Cláusula 36ª CCT
	
	
	
	

	Avental (couro ou raspa de couro)
	NR 06.3
	Fornecer Conforme Cláusula 36ª CCT
	
	
	
	

	Protetor auricular
	NR 06
	Fornecer Conforme Cláusula 36ª CCT
	
	
	
	


OBSERVAÇÕES: ____________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

04 – INSTALAÇÕES SANITÁRIAS
	OBRIGATORIEDADE
	NORMA / LEI
	OBSERVAÇÃO
	S
	N
	I
	N.AP

	Papel higiênico
	NR 24 e NR 18.4.6.1
	 
	
	
	
	

	Mictórios
	NR 24 e NR 18.4.2.7
	 
	
	
	
	

	Vasos sanitários
	NR 24 e NR 18.4.2.6
	 
	
	
	
	

	Lavatorios
	NR 24 e NR 18.4.2.5
	 
	
	
	
	

	Chuveiros
	NR 24 e NR 18.4.2.8
	 
	
	
	
	

	Vestiários
	NR 24 e NR 18.4.2.9
	 
	
	
	
	

	Alojamentos
	NR 18.4.2.9
	 
	
	
	
	

	Utensílio adequado para refeições
	NR 24.6.3.2
	Fornecer Conforme Cláusula 62ª CCT
	
	
	
	

	Armários individuais
	NR 24 e NR 18.4.2.9.3
	 
	
	
	
	

	Refeitórios
	NR 24
	Fornecer Conforme Cláusula 38ª CCT
	
	
	
	

	Aquecedor de refeições
	NR 24
	Fornecer Conforme Cláusula 38ª CCT
	
	
	
	

	Água potável e fresca
	NR 24
	Fornecer Conforme Clausula 38ª CCT
	
	
	
	

	Área de vivência básica
	NR 18.4.25
	 
	
	
	
	


OBSERVAÇÕES: ____________________________________________________________________________________________

05 – MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E OUTROS
	OBRIGATORIEDADE
	NORMA / LEI
	OBSERVAÇÃO
	S
	N
	I
	N.AP

	Coifa
	NR 24
	 
	
	
	
	

	Proteção nas correias
	NR 18.7.2. letra "d"
	 
	
	
	
	

	Conservação da mesa de trabalho
	NR 18.7.2. letra "a"
	 
	
	
	
	

	Conservação do disco
	NR 18.7.2. letra "c"
	 
	
	
	
	

	Limpeza da área de trabalho
	NR 18.7.2. letra "e"
	 
	
	
	
	

	Máquina de corte utiliza disco de alma silenciosa
	NR 15.4.1 alinea "a"
	 
	
	
	
	

	Os cavaletes de armazenamento de pedras são metálicos 
	
	 
	
	
	
	

	Os cavaletes estão instalados sob base resistentes e impermeável  
	NR 11 – item 4.1  do anexo I
	 
	
	
	
	

	Os cavaletes metálicos possuem a altura mínima de 1,5 metros
	NR 11 – item 4.1  do anexo I
	 
	
	
	
	

	Os cavaletes estão conservados em perfeitas condições de uso
	NR 11 – item 4.1  do anexo I
	 
	
	
	
	

	A distancia entre cavaletes e paredes é no mínimo 50 centímetros
	NR 11 – item 4.1  do anexo I
	 
	
	
	
	

	O manuseio de chapa é feito com uma pessoa em cada extremidade
	NR 11 – item 4.1  do anexo I
	 
	
	
	
	

	São utilizados meios mecânicos para transporte de cargas
	
	
	
	
	
	

	O pé direito do barracão tem no mínimo 03 (três) metros
	NR 8 - item 8.2
	
	
	
	
	

	Os pisos são regulares (não possuem Saliências ou depressões)
	NR 8 - item 8.3.1
	
	
	
	
	

	Extintores nas proximidades
	NR 23 e NR 18.26.1
	
	
	
	
	

	O setor de acabamento é a úmido
	
	
	
	
	
	


OBSERVAÇÕES: ____________________________________________________________________________________________

06 – MEDIDAS DE CARÁTER GERAL
	OBRIGATORIEDADE
	NORMA / LEI
	OBSERVAÇÃO
	S
	N
	I
	N.AP

	Sinalização de segurança
	NR 09
	 
	
	
	
	

	PCMSO
	NR 07
	 
	
	
	
	

	PPRA
	NR 09
	 
	
	
	
	

	CIPA
	NR 05
	 
	
	
	
	

	Treinamento 06 (seis) horas
	NR 18
	 
	
	
	
	

	CIPA (designado)
	NR 05
	 
	
	
	
	

	Registro na C.T.P.S.
	CLT
	 
	
	
	
	

	Guias de contribuição
	CCT Vigente
	 
	
	
	
	

	Atestado de saúde ocupacional (são arquivadas no local)
	NR 07
	 
	
	
	
	


OBSERVAÇÕES: ____________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

07 – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
	OBRIGATORIEDADE
	NORMA / LEI
	OBSERVAÇÃO
	S
	N
	I
	N.AP

	Rede elétrica é adequada
	NR 18.21.8
	 
	
	
	
	

	Chave Blindada
	NR 10 e NR 18.21.8
	 
	
	
	
	

	Aterramento elétrico das máquinas
	NR 18.7.2. Letra "b"
	 
	
	
	
	


OBSERVAÇÕES: ____________________________________________________________________________________________

08 – MEIO AMBIENTE
	OBRIGATORIEDADE
	NORMA / LEI
	OBSERVAÇÃO
	S
	N
	I
	N.AP

	Exaustão para eliminação da poeira
	DEC. Nº 4.514
	 
	
	
	
	

	Enclausuramento do ruído
	LEI  Nº 7.804 

NBR 10.152
	 
	
	
	
	

	Projeto da fossa doméstica
	RES. Nº 357 Art. 24
	 
	
	
	
	

	Existe tratamento da água reutilizada 
	RES. Nº 357 Art. 24
	 
	
	
	
	

	Destino do barro produzido
	LEI Nº 12.493
	 
	
	
	
	

	Licença ambiental
	SEMA 31/95 

Seção IV Art 122
	 
	
	
	
	


OBSERVAÇÕES: ____________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

LEGENDA:             S = SIM            N = NÃO            I = INSUFICIENTE                N. AP. = NÃO APLICÁVEL

OBSERVAÇÕES GERAIS: ____________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

   _____________________,_______DE ______________________DE__________

   Local e data

      RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO:

   _______________________________________   

      REPRESENTANTE DOS TRABALHADORES

       (Nome legível e assinatura do responsável)
COMPARECER NA SEDE DO SINDICATO NO DIA:_______/_______/_______          ÀS _______ : _______ HORAS.      
CHECK-LIST – 09 AGOSTO DE 2006.DOC
RELAÇÃO DE TRABALHADORES ENCONTRADOS NA EMPRESA
NOME:________________________________________________________________CNPJ:_______________________________

ENDEREÇO:___________________________________________________________MUNICÍPIO:___________________________ CEP:______________________________________FONE / FAX:______________________________________________________

PROPRIETÁRIO:_____________________________________________________________________________________________

ENCARREGADO:____________________________________________________________________________________________

	NOME DO TRABALHADOR
	DATA DE ADMISSÃO
	FUNÇÃO QUE DESEMPENHA
	GRAU DE 

ESCOLARIDADE
	TEM CASA PRÓPRIA

	1.
	     /       /
	
	
	

	2.
	     /       /
	
	
	

	3.
	     /       /
	
	
	

	4.
	     /       /
	
	
	

	5.
	     /       /
	
	
	

	6.
	     /       /
	
	
	

	7.
	     /       /
	
	
	

	8.
	     /       /
	
	
	

	9.
	     /       /
	
	
	

	10.
	     /       /
	
	
	

	11.
	     /       /
	
	
	

	12.
	     /       /
	
	
	

	13.
	     /       /
	
	
	

	14.
	     /       /
	
	
	

	15.
	     /       /
	
	
	

	16.
	     /       /
	
	
	

	17.
	     /       /
	
	
	

	18.
	     /       /
	
	
	

	19.
	     /       /
	
	
	

	20.
	     /       /
	
	
	


T R A B A L H A D O R E S   M E N O R E S
	NOME DO MENOR
	DATA DE NASCIMENTO
	DATA DE ADMISSÃO
	ESCOLARIDADE

	1. 
	/       /
	/       /
	

	2. 
	/       /
	/       /
	

	3. 
	/       /
	/       /
	

	4. 
	/       /
	/       /
	

	5. 
	/       /
	/       /
	








R E C E B I D O    2.ª  V I A





Em ______/______/_______














____________________________________


Carimbo e/ou assinatura da Empresa
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